
PUBLICA FEDEFIAIWA DetgampL  

ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA SOCIAL 

CENTRO DE REMOIAS FORENSES 
INSTiTUTO PE iDeNNFICACtODEL ~RIO PEDRO DOS 

CARIMBAI:1E IDENT•C:C.SE _ 

710.142 NATUSLFS DIAS DA SILVA 

Data Na c.. 27/0 /1999 	 Saro kl 

700 8059 9621 5583 

ÉN 
`11 S la.ne 

MIES NADEI SIM M IMA 

UME DIAS o/ SILVA 

5111/11 INAS BA San 
-C. 	 DATA 01ua3C5NENT 

=EDS 11 
	

n/1111/111 

Gani 111SC 21573 FLS 7491 int ta 
11 OF SSD »SÉ IN LAJE AL 

MUREM DA FAZEMEA 

Ir  Caloiro de Pessoas FlOcas 
e 

Receita Federal 

COMPROWITE DE INSCRIÇÃO 

713.573.814-41 
Nome 

LES MATHEUS DIAS DA SILVA 

Natimorto 
27/01/1999 

thea010.,111 DE oXilliftrAÇÁO 
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DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 

• 

Eu fX. Uri IV 4,22 	(l) 	 Cs,  /4 

portador do RG:  1. C.111  

 

data de expedição 	 ),/sl/ 	 19frrj- 

CPF: 

 

órgão expedidor 

  

  

com domicílio na cidade de  5/41 /4 , )L)r P# 2  

 

no estado de  A(  

   

onde resido na  4-)/Z/J5.  L  

 

número  C 2 

 

complemento 	  

 

  

DECLARO, sob as penas da Lei que o veículo abaixo mencionado é (era) de minha propriedade na 

data do acidente ocorrido com a vítima  1 ri /4( 	 7/4( 	 a,a5,c va  

cujo condutor era 1.1.0(40 	rit /3 /-/ pa  SrLo 	PC 	cnktOs 

 

 

VEICULO:  )2ILW2 /3 / 13/ 2 

ANO:  'Yd  

MODELO:  2u1  

PLACAS:  04 - 3b {-f 	  

CHASSI:  91: 23 L 	AJÇÇU it.1  

DATA DO ACIDENTE:  3(1/  C 9  / 	  

/ 

 

;1:-13:)/ 
Local e Data 

7 

  

  

X  dirl, 	 .zdeci c (to  

14 c4  s  ~1/4  14:".3  
soca

ã  

Assinatura tlo Declarante Proprietário 
RECONHECER A FIRMA DA ASSINATURA 
POR AU'V TIC DADE  ot VERDADEIRA 

- 	16?- 
-6 	  

(/';  da verdade 	,. ' Ern tegt 

sidosédiiaja _de C dedof 

MI é 31~1Z., Si)", Ate, Swa  
Assinatura do Condutor (caso seja um terceiro) 
RECONHECER A FIRMA DA ASSINATURA 
POR AUTENTIC  fr  • D  •  t VER .AQEIRA 

II  
,à 	ir  ir a hrrfla 

111.11.1 

Nen 1  

de José da La}e/AL 
' ••F B1752858 

I.  o Étt 
,,2£2LEN 
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REPUBLICA FEEIERAIIVA EILI BRASIL 
^;111.11NIFIBILBAS CIDADES ' 

Alf 	-111 OOVI 17 

;4..4uic .- . 	. 
AHIli•lor:i1I'' 

3194704 BIL DE AL N° olhe 

oJ_

-14413/01 

144E41 EMBAI - 

1 
4 

OCIE E O SEU BILHETE od SEGURO•DPVAT 
RASA MAIS)14tUDIAEAES, LEIA MO VERSO 

e cbgnK.dtgosruigttrhaátidu, 
venti.:~5,,ttorlIAMm-Itex,,,,  

SAC•DPVATO1300 4)22 IVA 

2 	, 
7 : 
e 

,DETRAN - AL 
CSID1RCADO De R I 

1 r  VIA 1_ COO 

41  

No 010810194704 
ENCIAMENTO DE VEICULO 

TILLt.-"2-OrciFc4-1  

ASINÉMONJS 
SMIC*4IO ;4 

BO ALBLZ_125,gS  
caPifipIret 	 

,r 
2P>i2Itc 	L 

ena. sa, L  
rA.1041A$ 	AIOCI 

j 20 
c,çTr CRIA.. 

PAR,TIC VERMELFIÀ  
ÇQP5M.C#-4—•—vE 

ite 
fr-C41- 

ott pE 0AGAM OT  

1301201)4 
1113 

A 	ár; 

Q1/201 
Ça9C.A30  

-SEGURADORA  LEDER DPVAT 
- 	CNN 09_248.60.10001-01--  - 
tiewittracirtanellte..,toarn.b. 

PeMo 	Árisd 

28e,75 	1141 	 ,292 
- 	--f-00StiGh•g-- - 

, /aDE bON IN. Nikb 
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PéCO 	 

292: 

VACA 	 pm~o 

II itsmoribl 

eoZcZaUT—Knia4:;!"Tir".:4:-Es  „ 
'e 

15:6`037/É25408 	,• Ir E. ow.15b4  
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ESTADO DE ALAGOAS BOLETIM DE OCORRÊNCIA NUMERO: 00524/17-1223 Pág.1 li 
SECRETARIA 

. 	. 	DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 

9  
• POLICIA CIVIL 

DELEGACIA: Dei, de Acidentes e Delitos de Trânsito - DADT 

FONE: 	33156424 	DATA/HORA COMUNICADO:11/04/2017.07 02 

DELEGACIA DESTINO: 118° DP - lbateguera 11 DRP/DPJA3 

...,' l NATUREZA: LESÃO CORPOFtAL - ACIDENTE DE TRANSITO INSTRUMENT0Outros 
g 

DATA/HORA: 30/09/2016 21:00 LOCAL DO FATO: VIA PÚBLICA Zona Rural lbeteguara 

DIA DA SEMANA:3 	PONTO DE REFERÊNCIA: 

. 	COR 
1 BRANCO 	4 PARDO 
2 PRETO 	5 SARARA 
3 AMARELO O ALBINO 

ESTADO GRAL 
1 SOLTEIRO 1 SEPARADO 
2 CASADO 5 AMASIADO 
3 VIUVO 

NACIONALIDADE 
I EIRAS NATO 
2 BRAS NATURALIZADO 
3 ESTRANGEIRO 

DIA DA SEMANA 
1 SEG 0 OUI 7 DOM 
Z TER 5 SE% 
3 OUA 5 SACI 

GRAU DE INSTRUCAO 
1 ANALFM3E1O 4 NIVFJ. MEDI° 
2 ALFABETIZADO 5 SUPERIOR 
3 FUNDAIMNTAL 

NOME / RAMO soètra THALES MATHEUS DIAS DA SILVA RG 3580363-0 	SSP-AL CPF. 71357381441 

rI1A480- GEOVANI DIAS DA SILVA 	 SUZANA DIAS DA SILVA 

vooztaSán Estudante DATA DE NASCMENTO: 27/01/1999 IDADE: tz COlt 4 . SEXO: M 

DA  AL 	NAACIIALIDADEI ALAGOANO 	 NACIONALIDADE: 1 	ESTADO CIVIL: 1 	GRAU INSTMIÇÀO: 3 TURISTA. 

EADERECD-  CONJ. JOSEFA DANIEL . 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: SAO JOSE DA LAJE FONE: 

. SE ( )PM ( )PF ( )PC ( )PRF ( )BM ( )GM ESPECIFICAR ( )EM SERVIÇO ( )FORA DE SERVIÇO ( )INATIVO 

AFINIDADE VITIMA ..3  AUTOR 	 OCORREFIC 	RELACIOANADA A 	 NI 0052-1/17-0553 

AUTOR: DESCONHECIDO 

p
valcu.o:INS1RUMENTO 	 PLACA: 0HG1554 	Gomar 9C2JC48200R065172 

g
mARemmoono, HóNDA 	 BIZ 126 ES 	 COR 	VERNELHA 	ANOFABRICAre,10: 2013 	dm MODELO: 2013 

Segundo a declarante, SUZANA DIAS DA SILVA CPF 02252196487, nesse ato 
trafegava corno CARONA, em urna moto de placa OHG 1554 AL, de propriedade 
por MIKAEL JHONATHAN DA SILVA SANTOS, onde este ao fazer uma curva fechada, 
a queda bate a cabeça no abra°, sofrendo seria lesão corporal, foi socorrido para 

8 	
o HGE em Maceló/AL, conforme prontuário de rd .2527391. 

g 	 , 

rd 

__• 

representando seu filho, já acima qualificado, disse que: A vitima 
de IVONEIDE MARIA DA SILVA, onde esta era conduzida 

perde o controle de sua moto e vem ao solo, a vitima com 
o Hospital de lbareguara e de la foi levado pela ambulando para 

,, 

NOTICIANTE: 
 

14:1 	é 

ELABORADO POR: Silvio Eduanio Michel Mala Gomes SS.»  RG / MAT.: 662160 

AUTORIDADE: 	Alcides Andrade de Alencar 	
i RG / MAT.: 801911 

nrs ..) 
ESCRIVÃO ADMOC:SlIdo Eduardo Michel Mala Gomes 	, 	ASS.: 	IV,  I 5‘...2 	 RG / MAT.: 382130 

• 
i 
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ENDEREÇA  

1 MÉDICO 

taTóraco Da 

PRESSÀOARTERIA1- 

SEC 

TEMPERATURA 

-~/ftWiferpieUnt -7-7.i 

DoNDOTA  weatc& 
Men • CONDUTA `,ERMAGEil 

• 

ARMINATURA 	‘40 
;Jay  

.65WZGC1  erel  
DERMIC I30 04:111 005.1P:C11-------• 	• 

st 

EXAME Nemo 

40RA DA ~RAÇÃO 

kratiara 
7~0 Vet 

PREFEITURA ki:A IMPA/ DEEIATEGU SECRETARIA MUI IaPAL OE sAUDE 
FICHA I: E EMERGÊNCIA 

itTarrrr • 	: 6 
FILIAÇÃO 
(PAR 

MAC} 

Et 

3 

- • 
ASSINATURA CO MÉDICO - CRM 
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RRRRR DO Is 

RRRRR 4/100 ltill0 A MOMO' C • U 

ESTADO DE ALAGOAS 
'SECRETARIÁ DA SAÚDE 

HOSPITAL GERAL DOESTADO PROFESSOR OSVALDO BRANDÃO VILELA 
SECRETARIA HOSPITALAR 

Avenida Jorge de Uma, 2095. Trapiche da Barra - Maceió - —CEP: 57010-001 
Fone: (82) 3315-7364 - CNN.: 12.200.259/0001-65 	 • 

RELATÓRIO MÉDICO 

PACIENTE: THALES MATHEW DIAS DA SILVA 

D. NASCIMENTO: 27.01.1999 

,PONTUÁRIOf 2527391 . 

DATA DO ATENDIMENTO: 30.09.2016 

ALTA: 20.10.2016 

T 00 + 5 06.9 

HORA: 23h:45min 

DIAGNÓSTICO: ). PolltraumatIsmo; 

> 	Traumatismo Crânio Encefálico. 

TRATAMENTO: 	> cirúrgico-, arrife°. 

ACHADO: 
	

>• História de acidente de trânsito; 
Anisocoria; 
Traumatismo Crânio Encefálico. 

CONDUTA: Avaliação da cirurgia geral 
Tomografla de tórax + abdomem + cervical; 
Ventilação mecânica + entubação orotraqireal; 
Medicado; 
Laparotomia exploradora; 

1> 	Tratamento cirúrgico + sutura + curativo; 
3) 	Avaliação da neuroCirurgia; 
> 	Exames de laboratório; 

Hemotransfusão; 
Cuidados de Ull; 
Fisioterapia motora e respiratárla; 
Cuidados da fonoaudiologia. 

OBS.: Paciente atendido pela equipe médico desta Unidade de Emergência através do Sistema Único 
de Saúde. 

OBS.: Relato as informações constantes no prontud, 

-"5.  
10° Ge 

Maceió, 17 de novembro de 2016 
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RALO-X 
	

•-1SAINOUE 

4.19.11OR El ECG 

URINA 	 C 

se 
ULTRASSONOGRAFIA 

HOSPITAL GERAL DO4ESTADO DE ALAGOAS 

FICHA DE AtENDIMENTO - 
 	k  

Ni" ATENDIMENTO: 252TS:11.ê . 
DAÁrA:930/9/2016 	HORA .23:45:"30 

  

• 

 

cl 32_9_6409-- 
0, clic(  

IIDENTIFICAÇÃo DO PACIONTE 

PACIENTE: TALES MATHEUS DIAS DA SILVA 

S-EkOrtAASCULINO DATA NASCIMENTO: 

MÃE: 

RESPONSÁVEL: RICK VINICIUS 

0-014,13/e 

, 	DADOS DO ATENDIMEN110 

MOTIVO ATENDIMENTOACIDENTE DE MOTO 	 FORMA DE CHEGADA: AMBULANCIA- 

PROCEDÊNCIA: SAO JOSE DA LAGE 	 SETOR: feREA VERMELHA 

ACIDENTE DE TRABALHO: NAO OSSO POLICIAL NAO PLANO DE SAÚDE: NAO 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

VERMELHO • 	 AMARELO 

CItteixa principal / História da Doença Atual: 

	

ractac :te/ 	:.S 	frObi 2)%519  

	

GLsvie de fr 	e, ctiALygcc904`—/  ) 

Li VERDE 	EAZUL 

jLTfbcd,CES, 	Purfayes Ir thsok,  çt. c 

    

ity 	2.La aut. a ;nené? 
te com 

ená refide é ver.aac:é 
'f Ma . 	

ri#L

(;'). 
, 

 

     

Exame Físico: 

   

       

       

NACIONALIDADE: BRASIL 

CIDADE: SÃO JOSE DA LAJEJAL 

LOGRADOURO:RUA JOSEFA DANIEL 

OBSERV45ES: 

NATURAL DE: ALAGOAS • -/-7/.‘g A., 	CARTÃO SUS: 

qt:Y 	 hAIRRO- 	r14."--e5 
4 	aou, TELEFONE: 91597503 

Cl GI 32-2 - 	-09 AS. 	 il ke  

.1  1 	
-CreCte 

4 3. ç't 

I
DE: 17 ANOS 

M/0/frrf/C • 

CPF: 

RG: 

TRAUMA: NAO 

Exames Complementares 

Hipótese Diagnostica: 

At941T 

ft, 17 Wtodrr  "ditAe  --( ga it 
Conduta Clínica 	

i3 

En fln 

 

7F. Ci.â» 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA 

	

C Seguradora líder dos 

Arisercioi, de Seguro DPVAT 

DADOS DO SINISTRO 

Número: 3170264349 
	

Cidade lbatuTriai a 
	

Natureza: Invalidez Permanente 

Vitima: MALES MATHFUS DIAS DA SILVA 
	

Data do acidente: 30/09/2016 
	

Seguradora: MBM SEGURADORA 5/A 

PARECER 

Diagnóstico: TRAlIMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO, TRAUMATISMO FECHADO DE ABDOME 

Descrição do exame DEFICT NEUROLOGICO INTENSO 
médico peddal: 

Resultados terapêuticos: TRATAMENTO CIRURGIOC, LAPARATOMIA E INTERNAÇAO EM CTI, DEAMBULANDO SEM MULETAS, PORÉM, COM 
ANDA DE TERCEIROS, PELO ANDAR LATERAL DIREITO. APRESENTA-SE DISARTRICO E COM A MIMICA FACIAL 
ALTERADA, COM DESVIO DE RIMA PARA DIREITA. EM USO DE HIDANTAL 300 MG/DIA E RESPERIDONA, 2MG/DIA, 
SEM ALTEPAÇOES ABDOMINAIS 

Sequelas permanentes: APRESENTA PERDA PARCIAL DAS FUNÇÕES DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL. 

Sequelas: Com sequela 

Data da pericia: 29/05/2017 

Conduta mantida: 

Observações: MANTIDO ENQUADRAMENTO DO MÉDICO EXAMINADOR 

Médico examinador: IARA SANTOS DE ALBUQUERQUE 

CRM do médico: 5424 

UF do CRM do médico: AL 

DANOS 

DANOS CORPORAIS 
COMPROVADOS 

Percentual da Perda 
(Tabela da Lei 6.194/74) 

Enquadramento 
da Perda (art 30  

§ 1° da Lei 
6.194/74) 

0/0 Apurado 
Indenização 
pelo dano 

Lesões neurológicas que cursem com dano 
100% Em grau intenso -75 

%o 75% 13$ 10.125,00 cognitivo-comportamental alienante 

Total 75 0/o R; 10.125,00 

PRESTADOR 

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços 

Médico revisor: GABRIELA GRAÇA SUARES PINTO 

CRM do médico: 52.66379-4 

UF do CRM do médico: RJ 

Assinatura do médico: 

fC".49tateCn-Q,c 
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Mo de Janeiro, 18 de Maio de 2017 

Carta ri': 11001882 

A/C: THALES MATHEUS DIAS DA SILVA 

Sinistra/Aviso Sinistro Líder: 

Vitima: 

Data Acidente: 

Natureza: 

Procurador: 

3170264349 ASL-0183341/17 

THALES MATHEUS DIAS DA SILVA 

30/09/2016 

INVALIDEZ 

MANOEL FRANCISCO CORREIA JUNIOR 

o 

o. 

Ref.: AVISO DE SINISTRO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização. 

Para acompanhar o seu processo, acesse o sita www.sepuradoralider.com.br  ou ligue para a SAC 
DPVAT 0800 022 1204. 

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário, Ao digitar 
qualquer um desses números no sita www.seeuradoraliderrom br não utilize barras, pontos ou 
traços. 

Outras informações importantes sobre o seu pedido de Indenização: 

O prazo para recebimento da Indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido, 
podem ser solicitados documentos ou informações complementares. 

Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reMida a partir da apresentação 
dos documentos ou das Informações complementares. 

O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para 
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é 
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite 
máximo de R$ 13.500,00. 

ATENÇÃO: 

Você não precisa recorrer a Intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT. 
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É 
SIMPLES E FÁCIL! 

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à COMPREV SEGURADORA S/A onde o 
sinistro foi cadastrado. 

Atenciosamente, 

Seguradora Lider-DPVAT 
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Mo de Janeiro, 23 de Maio de 2017 

Carta n*: 11023845 

A/C: THALES MATHEUS DIAS DA SILVA 

Sinistro: 	 3170264349 AS1-0183341/17 
Vitima: 	 THALES MATHEUS DIAS DA SILVA 
Data Acidente: 	30/09/2016 
Natureza: 	 INVALIDEZ 
Procurador: 	 MANOEL FRANCISCO CORREIA JUNIOR 

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO 

Prezado(a)senhor(a), 

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após analise da documentação 
apresentada, foi detectada a necessidade de inMrmações complementares, razão pela qual está 
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização. 

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações 
cablveá. 

Em caso de dúvida. entre em contato conosco por meio do SAC OPVAT 0800 022 12 04 ou 
através do nosso site wwwseRuradoralidencom.br   

ATENÇÃO: 

Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT. 

Acompanhe seu processo do tolete ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É 
SIMPLES E FÁCIL' 

Atenciosamente, 

Seguradora Uder-DPVAT 
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Rio de Janeiro, 26 de Maio de 2017 

Carta n*: 11039396 

A/C: MALES MATHÉUS DIAS DA SILVA 

Sini5tro: 	 3130264349 ASL-0183341/17 
Vitimai 	 THALES MATHEUS DIAS DA SILVA 

Data Acidente: 	30/09/2016 
Natureza: 	 INVALIDEZ 

Procurador: 	 MANOEL FRANCISCO CORREIA JUNIOR 

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação 

apresentada, foi detectada a necessidade de Informações complementares, razão pela qual está 
sendo Interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da Indenização. 

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações 
cabíveis. 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou 
através do nosso slte syww.sesiuradoralldencom,br  

ATENÇÃO: 

Vocé ao precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT. 
Acompanhe seu processo do Inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É 
SIMPLES E FÁCIL] 

Ate ri cosam ente, 

Seguradora Lfder-DPVAT 
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Ç liti,ER 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 2017 

Carta n*: 11295337 

A/C: MALES MATNEUS DIAS DA SILVA 

Sinistro. 	 3170264349 ASL-01113341117 
Vitima: 	 THALES INATHEVS DIAS DA SILVA 
Ozta Acidente: 	 30/09/20 t. 
Natureza: 	 INVAULIEZ 
Procurador 	 MANOEL FRANCISCO CORREIAJUNIOR 

Ref.: NEGATIVA TêCNICA IRREGULARIDADE 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que face a Irregularidade constatada em auditoria realizada, o sinistro acima não 
sara indenizado. 

A documentaçâo originai permanece em nosso poder para as providências cabíveis. 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por melo do nosso SAC 0800 022 12 04 ou 
através do nosso sita www seguradorailder com br. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT 
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Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Mod. Despacho Genérico

Autos n° 0700036-47.2019.8.02.0052 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Thales Matheus Dias da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
 

DESPACHO 

Verifico que a petição inicial não preenche o requisito do art. 320, do 
Código de Processo Civil de 2015.

O advogado peticionante não juntou aos autos a procuração outorgada 
pelo autor da demanda. observo que o caso em análise não se enquadra no artigo 
104 do NCPC.

Intime-se a parte requerente, por seu patrono, para, no prazo de 
quinze dias, emende a inicial, juntando aos autos a procuração devidamente 
assinada pelo autor, sob pena de indeferimento da inicial.

São José da Laje(AL), 02 de fevereiro de 2019.

Jose Alberto Ramos  
Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 05/02/2019 16:10 
 Certidão - Processo 0700036-47.2019.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0105/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hugo Ribeiro de Macedo (OAB 13330/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Verifico   que   a   petição   inicial   não   preenche   o   requisito   do   art.   320,   do   Código 
 de   Processo   Civil   de   2015.   O   advogado   peticionante   não   juntou   aos   autos   a   procuração   outorgada   pelo   autor 
 da   demanda.   observo   que   o   caso   em   análise   não   se   enquadra   no   artigo   104   do   NCPC.   Intime-se   a   parte 
 requerente,   por   seu   patrono,   para,   no   prazo   de   quinze   dias,   emende   a   inicial,   juntando   aos   autos   a   procuração 
 devidamente   assinada   pelo   autor,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial.   São   José   da   Laje(AL),   02   de   fevereiro 
 de 2019. Jose Alberto Ramos Juiz de Direito" 

           São José da Laje, 5 de fevereiro de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 06/02/2019 10:47 
 Certidão - Processo 0700036-47.2019.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   06/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   08/02/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Hugo Ribeiro de Macedo (OAB 13330/AL)  15  28/02/2019 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Verifico   que   a   petição   inicial   não   preenche   o   requisito   do   art.   320,   do   Código 
 de   Processo   Civil   de   2015.   O   advogado   peticionante   não   juntou   aos   autos   a   procuração   outorgada   pelo   autor 
 da   demanda.   observo   que   o   caso   em   análise   não   se   enquadra   no   artigo   104   do   NCPC.   Intime-se   a   parte 
 requerente,   por   seu   patrono,   para,   no   prazo   de   quinze   dias,   emende   a   inicial,   juntando   aos   autos   a   procuração 
 devidamente   assinada   pelo   autor,   sob   pena   de   indeferimento   da   inicial.   São   José   da   Laje(AL),   02   de   fevereiro 
 de 2019. Jose Alberto Ramos Juiz de Direito" 

           Sao Jose da Laje, 6 de fevereiro de 2019. 
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_______________________________________________________________________________ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO 

ÚNICO OFÍCIO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE/AL. 

  

 

Processo nº: 0700036-47.2019.8.02.0052 

 

 

 THALES MATHEUS DIAS DA SILVA, já devidamente qualificado, por 

conduto do seu advogado, devidamente habilitado, em atenção ao despacho 

de fl. 20, vem, respeitosamente, à presença Vossa Excelência, expor para 

requerer o que se segue: 

 

Em despacho proferido à fl. 20, este D. Juízo determinou a emenda à 

inicial, sob pena de indeferimento. 

Assim sendo, a parte autora requer a juntada dos documentos 

anexados à presente petição, quais sejam: 1) Procuração; 2) Comprovante de 

residência atualizado e 3) Requerimento de Justiça Gratuita. 

Isto posto, a parte autora reitera o pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita formulado na inicial, bem como requer que este D. Juízo 

se digne a determinar a citação da seguradora promovida para, querendo, 

contestar a presente demanda, sob pena de revelia, bem como designe data 

para realização da prova pericial requerida na inicial: designação de perícia 

médica para avaliação das lesões causadas ao autor em razão do acidente de 

trânsito narrado. 

Nestes termos. 

Pede e espera deferimento. 

 

São José da Lage/AL 

(Data constante na assinatura digital) 

 

 

Hugo Ribeiro de Macêdo 
OAB/AL n° 13.330 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

00
36

-4
7.

20
19

.8
.0

2.
00

52
 e

 c
ód

ig
o 

32
F

F
26

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

U
G

O
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 M
A

C
E

D
O

 e
 w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r,

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

02
/2

01
9 

às
 2

2:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JL
19

70
00

04
79

1 
   

 .

fls. 23



EMPRESARIAL  PATHERNONGFEDCBA
R u a  P e d r o  O l iv e i r a  R o c h a , n . 1 8 9  
2 o  A n d a r  - S a la  2 0 6  | F a r o l -  M a c e ió  /  A L  
F o n e . :  8 2  3316 3 3 1 3 1 C e p : 57 0 5 7  - 5 6 0

c a a d v o g a d o s @ h o tm a i l . c o m

C O R R E IA  A G U IA R
A D V O C A C IA

PROCURAÇÃO

Tj-llUhS bA S

b r a s i le i r o , p o r t a d o r d o R G n °  ~ C S S P / A c , in s c r i t o n o C P F

n ^ l^  S  1 3 .  -  ^  j r e s id e n te  e  d o m ic i l ia d o  R u a  'P A á v

n a c id a d e d e

OUTORGANTE: i í  v/M

iSC

cIk P- t>7- 'SóO-COo

/àL.

s //v1,

JC r
Ati  rS

OUTORGADA: HUGO RIBEIRO DE MACÊDO, b r a s i le i r a , s o l t e ir o , a d v o g a d o , in s c r i t o n a  

O A B /A L s o b o n ° 1 3 .3 3 0 e in s c r i t o n o C P F s o b o n ° 0 4 9 .8 8 1 .6 4 4 4 - 3 8 , c o m  e s c r i t ó r io  

lo c a l iz a d o n a R u a P e d r o O l iv e i r a R o c h a , n ° 1 8 9 - S a la 2 0 6 , P in h e i r o , n a c id a d e d e  

M a c e ió /A L .

PODERES: O(A) OUTORGANTE n o m e ia e c o n s t i t u i s e u b a s ta n te p r o c u r a d o r o  

OUTORGADO r e t r o q u a l i f ic a d o , c o n fe r in d o - lh e  t o d o s  o s  p o d e r e s  d a s  c lá u s u la s  adjudicia  et 

extra judicia a m p lo s e i l im it a d o s , p o r m a is e s p e c ia is q u e s e ja m , in c lu s iv e o s p a r a  

c o n fe s s a r , r e c o n h e c e r a p r o c e d ê n c ia  d o p e d id o , t r a n s ig i r , a c o r d a r , r a t i f ic a r , r e n u n c ia r a o  

d i r e it o , r e c e b e r e s p é c ie s , d o c u m e n to s e  t í t u lo s , d a r q u i ta ç ã o , receber  alvarás  e/ou RPV 

(requisição  de pequeno valor), r e q u e r e r b e n e f í c io s , in te r p o r r e c u r s o s , e m b a r g a r ,  

im p u g n a r , b e m  c o m o , p a r a p e r a n te q u a lq u e r r e p a r t iç ã o t r ib u n a l o u ju í z o , e m p r e s a , o u  

a u to r id a d e p r a t ic a r a to  q u e p o r m a is e s p e c ia is  q u e s e ja m , d i r e t a o u in d i r e t a m e n te , t e n h a  

p e r t in ê n c ia o u r e la ç ã o c o m  o o b je to d e s te in s t r u m e n to , r a t i f ic a n d o t o d o s o s a to s já  

p r a t ic a d o s  p e lo  OUTORGADO e  h a b i l i t a n d o - o s  a  p r a t ic a r e m  o  q u e  f o r n e c e s s á r io  a o  b o m  e  

f ie l c u m p r im e n to  d o  p r e s e n te m a n d a to , a o  q u e  t u d o  s e r á d a d o  p o r b o m , f i rm e  e v a l io s o ,  

in c lu s iv e s u b s ta b e le c e r c o m  o u s e m  r e s e r v a s d e p o d e r e s . O (A ) OUTORGANTE c o n fe r e  

a in d a a o OUTORGADO poderes  especiais  para representa-lo(a)  em audiência  de 

conciliação.

M a c e ió /A L , O i d e f ^ v ^ .F Y - 2019.1

.1 ai 72aNu.
V
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Gí22260-6  
' -- -

Eletrobras
DisLribüição

1
Por» contalo  com  3 
fle liobras. in forme

lb NÚMEHO

>>

015880583

.4NEIRO/2019 01/02/2019

MÍ£Íh)

105,48111
rjZjo s ef aAd an ie l ^s/n bair r o  u r ban o  

r / . 860-000 - SAG JOSE DA UJE

8541

8430

1,000

ROT: 0ZZ.08.017.0034*10

25/01/2019 
27/12/2018 
26/02/2019 
24/01/2019 
25/01/2019

.v ’.'V

111
FCAM111

29NORMAL

ut*ir,/,on-.(
Médiff Vi ittQHin.C«Wíí2ü  hi^.ovid/SubriJWW

85E1935196 S 1 48933 1.1.1.1RESIDENCIAL MONO

CONSUMO 111 kWh a R$ 0,718440 = 
CONTRIB. DE ILUM INACAO PUBI.ÍCA(COSIP)

’

79.74
25.74DEZ/18 

NOV/18 
OUT/18 
SET/18 
AGO/18 
JUL/18 
JUN/18 
M AI/18 
ABR/18 
M AR/18 
FEV/18 
JAN/18

99
84
72
92
98
93
82
102
68
84
69
82

!******!•******* REAVISO DE VENCIM ENTO DE CONTA ****************** 
Em 24/01/2019, apuram os o debito abaixo. O nao pagam ento sujei­
tara a suspensão do fornecim ento a partir de 09/02/2019.
12/18 87,63
Existem  outras 002 contas ja reavisadas no valor de R$ 153,85,
que poderão levar o suspensão im ediata do fornecim ento.
Caso o pagam ento ja tenha sido efetuado, favor desconsiderar este 
renviso.******************************•*****«********«***********.**•******
CAM P NACIONAL DE COM BATE A SIFILIS rTESTETRATECURE. VOCE PODE TER 
E NAO SABER. PROCURE UM A UNIDADE BASICA DE SAUDE M AIS PRÓXIM A E 
FACA 0 TESTE RÁPIDO. M AIORES INFORM ACOES ACESSE: SIFILISNAO.COM .B 
LIGUE 0800 082 0196 E FACA OPCAO VENCIM ENTO 3 8 13 18 23 28

..:.:!'.VA£KJ«!FSCO 25F9.153C.BDD6.9F75.4E50.E28B.CE94.9EDE

79,74 
17,00%  
13,55 
0,90 
4,13

■ íj.f ['■■■

61,16
0,00

0,00

0,00

18,58

.•K l de Cüioulo:ii/ieso:

iliquiiin  !CVÍJ-

OMS:

1,13%
5,19%

' Valor on PIS
I Tri'o iito.i:

otacf\Caic

Vílr.wjtíil 'anm .ilAv iu a IA*.*iaí

5,67 11,34 22,69 3,92
0,00

SE UNIAO DOS PALM

7,85 15,70 3,29

0,000,00

11/2018 26,91
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REQUERIMENTO IHGFEDCBA DE JUSTIÇA  GRATUITA

N O M E : i^T H eU S V A

N A C IO N A L ID A D E :  Ç ^E A sijL tveO 

P R O FIS S Ã O :

C.P.F.: 71
E N D E R E Ç O : C oW -S- àobí-F& 'V&h

B A IR R O : C bU iP-O 

U .F .: kL

C.E.P.: SV '^(O

E S T A D O C IV IL : ‘Sd c x s m £o 

D A T A  D E  N A S C IM E N T O : 2 .3 /

r .g .: 3$30363-0 5SP/A>L 

S/M

ao

l EL

L*03eC7
C ID A D E :

F O N E :

DECLARO,  sob as penas da L ei n° 7 .115 /19 83 , para f ins de prova ao ju ízo , que não 

possuo cond ições de arcar com ônus processuais sem preju ízo próprio e de m inha 

fam ília . D ian te do que, venho m ui respe itosam ente, requer se ja deferida a concessão dos 

benefíc ios da JU S T IÇ A G R A T U IT A , com fu lcro nas L eis n°s 1 .060 /1950 , 155 /1997 e 

arts. 98 e ss do N ovo C P C , d ispensando-m e de qualquer pagam ento de custas 

processuais.

A ssum o in te ira responsab ilidade sobre os dados que deram origem a presente 

dec laração .

, Ql de ^ct/Ç g jétfcQ de .

D E C L A R A N T E / R E Q U E R E N T E
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Autos nº: 0700036-47.2019.8.02.0052
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Thales Matheus Dias da Silva
Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

                                                      DECISÃO

Trata-de ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por Thales Matheus 
Dias da Silva em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 
ambos qualificados, onde pugna pelo pagamento do seguro DPVAT.

1. Recebimento da petição inicial.
No tocante aos requisitos dos arts. 319 e 320 do Código de Processo Civil tenho-

os como preenchidos, haja vista as informações e documentos existentes nos autos 
serem suficientes para proceder-se a citação do requerido (§ 2º do art. 319, CPC/15), 
logo, recebo a petição inicial e passo analisar os pedidos de cunho liminar.

2. Da gratuidade judiciária.
No tocante ao pleito de concessão da gratuidade judiciária, cabe mencionar que o 

art. 5º da Constituição Federal de 1988 em seu inciso LXXIV, garantiu a prestação de 
assistência judiciária gratuita aqueles que comprovarem insuficiência de recursos.

A fruição do direito está condicionada aos parâmetros estabelecidos em lei, de 
forma que garanta aos cidadãos o acesso à justiça.

O Código de Processo Civil vigente estabeleceu novas regras para concessão e 
indeferimento do benefício:

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei.

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado 
na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de 
terceiro no processo ou em recurso.
[...]
§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais 
para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o 
pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.
§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida 
exclusivamente por pessoa natural.

Dito isso, à vista dos autos, não verifico elementos que obstem a concessão do 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br
benefício processual, motivo pelo qual concedo ao autor os benefícios da assistência 
judiciária gratuita.

3. Outras disposições.
Designo a realização de audiência de conciliação conforme a pauta de audiências 

do conciliador judicial (art. 334, CPC/15).
Cite-se e intime-se a demandada para comparecer a audiência anteriormente 

designada.
Deve constar no mandado a advertência que o não comparecimento à audiência, 

além de constituir conduta atentatória à dignidade da justiça, será sancionado com 
multa.

Intime-se o demandante da audiência designada por seu advogado.

São José da Laje , 28 de março de 2019.

Jose Alberto Ramos
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 28/03/2019 15:58 
 Certidão - Processo 0700036-47.2019.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0274/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hugo Ribeiro de Macedo (OAB 13330/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-de   ação   de   cobrança   de   seguro   DPVAT   proposta   por   Thales   Matheus 
 Dias   da   Silva   em   face   da   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT,   ambos   qualificados,   onde 
 pugna   pelo   pagamento   do   seguro   DPVAT.   1.   Recebimento   da   petição   inicial.   No   tocante   aos   requisitos   dos 
 arts.   319   e   320   do   Código   de   Processo   Civil   tenho-os   como   preenchidos,   haja   vista   as   informações   e 
 documentos   existentes   nos   autos   serem   suficientes   para   proceder-se   a   citação   do   requerido   (§   2º   do   art.   319, 
 CPC/15),   logo,   recebo   a   petição   inicial   e   passo   analisar   os   pedidos   de   cunho   liminar.   2.   Da   gratuidade 
 judiciária.   No   tocante   ao   pleito   de   concessão   da   gratuidade   judiciária,   cabe   mencionar   que   o   art.   5º   da 
 Constituição   Federal   de   1988   em   seu   inciso   LXXIV,   garantiu   a   prestação   de   assistência   judiciária   gratuita 
 aqueles   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos.   A   fruição   do   direito   está   condicionada   aos   parâmetros 
 estabelecidos   em   lei,   de   forma   que   garanta   aos   cidadãos   o   acesso   à   justiça.   O   Código   de   Processo   Civil 
 vigente   estabeleceu   novas   regras   para   concessão   e   indeferimento   do   benefício:   Art.   98.   A   pessoa   natural   ou 
 jurídica,   brasileira   ou   estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas 
 processuais   e   os   honorários   advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99.   O   pedido 
 de   gratuidade   da   justiça   pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para   ingresso   de 
 terceiro   no   processo   ou   em   recurso.   [...]   §   2º   O   juiz   somente   poderá   indeferir   o   pedido   se   houver   nos   autos 
 elementos   que   evidenciem   a   falta   dos   pressupostos   legais   para   a   concessão   de   gratuidade,   devendo,   antes 
 de   indeferir   o   pedido,   determinar   à   parte   a   comprovação   do   preenchimento   dos   referidos   pressupostos.   §   3º 
 Presume-se   verdadeira   a   alegação   de   insuficiência   deduzida   exclusivamente   por   pessoa   natural.   Dito   isso,   à 
 vista   dos   autos,   não   verifico   elementos   que   obstem   a   concessão   do   benefício   processual,   motivo   pelo   qual 
 concedo   ao   autor   os   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   3.   Outras   disposições.   Designo   a   realização 
 de   audiência   de   conciliação   conforme   a   pauta   de   audiências   do   conciliador   judicial   (art.   334,   CPC/15).   Cite-se 
 e   intime-se   a   demandada   para   comparecer   a   audiência   anteriormente   designada.   Deve   constar   no   mandado   a 
 advertência   que   o   não   comparecimento   à   audiência,   além   de   constituir   conduta   atentatória   à   dignidade   da 
 justiça,   será   sancionado   com   multa.   Intime-se   o   demandante   da   audiência   designada   por   seu   advogado.   São 
 José da Laje , 28 de março de 2019. Jose Alberto Ramos Juiz de Direito" 

           São José da Laje, 28 de março de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0274/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   29/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   02/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Hugo Ribeiro de Macedo (OAB 13330/AL)  5  08/04/2019 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Trata-de   ação   de   cobrança   de   seguro   DPVAT   proposta   por   Thales   Matheus 
 Dias   da   Silva   em   face   da   Seguradora   Líder   dos   Consórcios   do   Seguro   DPVAT,   ambos   qualificados,   onde 
 pugna   pelo   pagamento   do   seguro   DPVAT.   1.   Recebimento   da   petição   inicial.   No   tocante   aos   requisitos   dos 
 arts.   319   e   320   do   Código   de   Processo   Civil   tenho-os   como   preenchidos,   haja   vista   as   informações   e 
 documentos   existentes   nos   autos   serem   suficientes   para   proceder-se   a   citação   do   requerido   (§   2º   do   art.   319, 
 CPC/15),   logo,   recebo   a   petição   inicial   e   passo   analisar   os   pedidos   de   cunho   liminar.   2.   Da   gratuidade 
 judiciária.   No   tocante   ao   pleito   de   concessão   da   gratuidade   judiciária,   cabe   mencionar   que   o   art.   5º   da 
 Constituição   Federal   de   1988   em   seu   inciso   LXXIV,   garantiu   a   prestação   de   assistência   judiciária   gratuita 
 aqueles   que   comprovarem   insuficiência   de   recursos.   A   fruição   do   direito   está   condicionada   aos   parâmetros 
 estabelecidos   em   lei,   de   forma   que   garanta   aos   cidadãos   o   acesso   à   justiça.   O   Código   de   Processo   Civil 
 vigente   estabeleceu   novas   regras   para   concessão   e   indeferimento   do   benefício:   Art.   98.   A   pessoa   natural   ou 
 jurídica,   brasileira   ou   estrangeira,   com   insuficiência   de   recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas 
 processuais   e   os   honorários   advocatícios   tem   direito   à   gratuidade   da   justiça,   na   forma   da   lei.   Art.   99.   O   pedido 
 de   gratuidade   da   justiça   pode   ser   formulado   na   petição   inicial,   na   contestação,   na   petição   para   ingresso   de 
 terceiro   no   processo   ou   em   recurso.   [...]   §   2º   O   juiz   somente   poderá   indeferir   o   pedido   se   houver   nos   autos 
 elementos   que   evidenciem   a   falta   dos   pressupostos   legais   para   a   concessão   de   gratuidade,   devendo,   antes 
 de   indeferir   o   pedido,   determinar   à   parte   a   comprovação   do   preenchimento   dos   referidos   pressupostos.   §   3º 
 Presume-se   verdadeira   a   alegação   de   insuficiência   deduzida   exclusivamente   por   pessoa   natural.   Dito   isso,   à 
 vista   dos   autos,   não   verifico   elementos   que   obstem   a   concessão   do   benefício   processual,   motivo   pelo   qual 
 concedo   ao   autor   os   benefícios   da   assistência   judiciária   gratuita.   3.   Outras   disposições.   Designo   a   realização 
 de   audiência   de   conciliação   conforme   a   pauta   de   audiências   do   conciliador   judicial   (art.   334,   CPC/15).   Cite-se 
 e   intime-se   a   demandada   para   comparecer   a   audiência   anteriormente   designada.   Deve   constar   no   mandado   a 
 advertência   que   o   não   comparecimento   à   audiência,   além   de   constituir   conduta   atentatória   à   dignidade   da 
 justiça,   será   sancionado   com   multa.   Intime-se   o   demandante   da   audiência   designada   por   seu   advogado.   São 
 José da Laje , 28 de março de 2019. Jose Alberto Ramos Juiz de Direito" 

           Sao Jose da Laje, 29 de março de 2019. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da 

Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao 
Jose da Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

Autos n°: 0700036-47.2019.8.02.0052 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Thales Matheus Dias da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação, para o dia 10 de junho de 2019, às 9 horas e 30 
minutos, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da mesma.

 São José da Laje, 04 de abril de 2019

Yonê Dias da Silva
Analista
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0309/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Hugo Ribeiro de Macedo (OAB 13330/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   10   de   junho   de   2019,   às   9   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização 
 da mesma." 

           São José da Laje, 4 de abril de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de São José da Laje
Praça Osman Costa Pino, Centro - CEP 57860-000, Fone: 3285-1113, Sao Jose da Laje-AL - E-mail: saojosedalage@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo Digital nº: 0700036-47.2019.8.02.0052

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Thales Matheus Dias da Silva

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 10/06/2019 às 09:30h - Sala Sala de Audiência

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

De Ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca Dr. José Alberto Ramos, fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer resposta no prazo e com 
as advertências abaixo assinalados, bem como INTIMADO(A) a comparecer à audiência de conciliação/mediação designada 
ACOMPANHADO(A) DE ADVOGADO . 
AUDIÊNCIA:  Local: Sala de Audiências da Vara do Único Ofício de São José da Laje - Tipo: Conciliação - Data e Horário: 10/06/2019 às 
09:30h.
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) dias (art. 235 do 
CPC), contados da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, 
comparecendo, não houver autocomposição, ou, ainda, do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu, quando ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor (art. 344 do CPC); 02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório 
à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da 
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa; 03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação 
apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência designada.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº11.419/2006).Petições, 
procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Sao Jose da Laje, 05 de abril de 2019. Yonê Dias da Silva - Analista Judiciária
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 TJ/AL - COMARCA DE SÃO JOSÉ DA LAGE  Emitido em: 05/04/2019 10:06 
 Certidão - Processo 0700036-47.2019.8.02.0052  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0309/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   05/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/04/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Hugo Ribeiro de Macedo (OAB 13330/AL)  5  15/04/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação,   para   o 
 dia   10   de   junho   de   2019,   às   9   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos   necessários   à   realização 
 da mesma." 

           Sao Jose da Laje, 5 de abril de 2019. 
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